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A Empresa FASA América Latina Participações Societárias S/A, na 

operacionalização de suas atividades, adotarão a seguinte Política de 

Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde – QSMS: 

A FASA assegura que Qualidade, Segurança, Meio ambiente e Saúde são 

valores e que suas atividades são desenvolvidas visando:  

- a proteção do ser humano; 

- a preservação de seu patrimônio; 

- a continuidade dos processos; 

- a preservação do meio ambiente; 

- satisfazer os clientes através de atendimento e soluções da busca permanente 

de superação de expectativas na qualidade de produtos;  

- o atendimento da legislação aplicável em Qualidade, Segurança Meio Ambiente 

e Saúde. 

Essa visão ampla, faz com que nossa Política de Qualidade Segurança 

Meio Ambiente e Saúde QSMS FASA esteja baseada nos seguintes princípios: 

a) Cada gestor e funcionário é responsável direto pela saúde e segurança 

daqueles que com ele trabalha, devendo utilizar-se de todos os recursos técnicos 

e administrativos possíveis e viáveis da empresa para prevenir e reduzir os 

acidentes, incidentes e consequentemente perdas; 

b) Trabalhar com segurança é uma condição essencial de manutenção da 

relação de emprego que cada funcionário deve assumir como responsabilidade 

individual. Para tal, toda condição de risco observada, deve ser notificada ao 

gestor; 

c) Os treinamentos e as ações educacionais devem ser permanentes e todos os 

serviços desenvolvidos nas instalações da empresa devem ser executados por 

pessoas devidamente habilitadas e capacitadas. Todos os trabalhadores têm 

envolvimento e participação, com o suporte dos gestores, na produção com 

qualidade, na preservação do meio ambiente e na prevenção de acidentes e 

doenças ocupacionais;  

d) O desempenho em Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde é 

acompanhado de forma quantitativa e qualitativamente e deve ter melhorias 
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contínuas e consistentes, tendo os requisitos legais como patamar mínimo de 

desempenho e os padrões internacionais como referência; 

e) Com o gerenciamento dos processos, deve-se primar pela prevenção de toda 

e qualquer perda, seja ela humana ou material e pela melhoria contínua das 

condições das instalações. Os planos de ação para melhoria da qualidade, 

preservação do meio ambiente e prevenção de acidentes e incidentes ou para 

correção de desvios comportamentais devem ser priorizados por parte dos 

gestores; 

f) Todos os incidentes e acidentes de trabalho e doenças ocupacionais na 

empresa FASA S.A serão investigados e analisados, executando medidas para 

evitar recorrências; 

g) A empresa FASA S.A. incentiva ações e comportamentos de segurança, 

preservação do meio ambiente e saúde fora do trabalho e considera que essas 

iniciativas são importantes quanto as praticadas dentro das instalações da 

empresa; 

h) O trabalho será considerado adequado somente quando executado em 

observância aos procedimentos de segurança e saúde. É assegurado a todos 

os trabalhadores o direito de questionar a realização de tarefa em que as 

condições de trabalho não estejam em conformidade. Desta forma todos os 

envolvidos, além de seguir as regras estabelecidas para cada atividade de 

trabalho, devem assumir esta responsabilidade; 

i) As questões de QSMS são consideradas no relacionamento com todas as 

partes interessadas nas operações da empresa, inclusive nos processos que 

envolvem o transporte de cargas, os quais são partes integrantes do Sistema de 

Gestão de QSMS para Transportes e Distribuição. Sendo a comunicação e a 

informação sempre adequadas e transparentes; 

j) O QSMS deve funcionar como sistema integrado, envolvendo os profissionais 

de saúde e segurança do trabalho, os profissionais de meio ambiente, 

profissionais de qualidade, os gestores e os trabalhadores. Nas fases de 

concepção, análise de projetos, de construção ou reforma deverá ser requerida 

a participação dos profissionais. 

 

“A urgência não é justificativa para o descumprimento dessa política”. 


